
fKN»
l£OltlATIVO

CÂMARA MUNKTIPAL

COELHO NETO

PA

PLS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e 11 do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalização em

PDF editável e pesquisável, compilação, consolidação e indexação de instrumentos

normativos (lei orgânica, leis complementares, leis ordinárias, resoluções, decretos,

portarias, instruções normativas, etc.) em arquivos individuais, armazenados em arquivos

de mídia HTML e PDF, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho

Neto - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro

de 2025.

Coelho Neto (MA), 07 de maio de 2025.
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